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OILSON FURTADO OE ALMEIDA l 0004534-b/240 
OISTQIRUICAO 

OUINOUAGESIMA SEXTA AUDIENCIA DE OISTRlílUIC·Ao EXTRAOROINARIA, 
REALIZADA EM 24 OE MAIO OE 19ql, PRESIDENTE O EXMO. SR. MINISTRO 
OCTAVIO GALLOTTI 1 ART. :37, I RISTFl 

AS 17;:oo HORAS, NO GABINETE DA PRESIOENCIA, FORAM OISTRIBUI-
oos 05 SEGUINTES FEITOS, PELO SISTEMA OE PROC~SSAME~Tn DE DADOS: 

SE 0004534-b/240 DF 
REOTE : KE,IN TUTTLE LATOUR 
ADV, : ·OILSON FURTADO DE ALMEIDA 
REOOO : OARLENE F LATOUR 

REGISTRADO 

SE 0004535-4/Z40 OF 
REOTE PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA - INSTITUICAO 

INTER'1EDIARIA 
REOTE MARIA OE FATIMA SANTOS 
REOOO • CARLOS ALBERTO PEREIR~ FERREIRA 
~EGISTRAOfJ 

--------------------------------------------------------4-----~-------
MINISTRO REGlSTR. OISTR. REÕISTR. TOTAL 
----------------------------------------------------------------------MIN. PRESIDENTE 2 2 ----------------------------------------------------------------------T O T A L 2 2 
--------------------------~------------------------------------------ -

~ADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERr.AOA A PRESENTE ATA DE DlSTRIBUI-
C~O ••••••••••••••••• snNIA MARIA OF. CARVALHO BARROS, DIRETORA 00 SERVl-
co OE OISTRIBUICAQ, PUBLICIDADE E ESTATISTICA ••••••••••••••••••• ,,,

000 ALOA VILLAS BOAS CARVALHO, DIRETORA 00 OEPAQTAttENTO JUOICIARIO. 
Brasília , 24 de-maio de 1991 

MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 
Vice-Presidente 

'. 

ATA DA 13a. (D~CIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 1991 

Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes 
::i scss5o os Senhores Ministros Moreira Alves, Nérl .. da Silveira, Oc 
tav io Gallotti, Célio Borja, Paulo arossard, Sepúlveda Pertence, CeT 
so de Mello, Carlos Velloso e Marco Aurélio. 

l'rocurador-G<!ral da Hcpública, Dr. Affonso Henriques Pra 
tes Correia, substituto. 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 

ADin 305-4 - DF - medida liminar 

sendo 

Rel.: Min. Paulo Brossard. Reqte.: Associação dos Magistr~ 
rios Brasileiros - AMB (Adv.: José Mauro da Silveira). Reqdos.: Gover 
nador do Estado do Rio Grande do Norte e Assembléia Legislativa dÕ 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Decisão: O Tribunal, por votacão unãnime, deferiu a medida 
cautelar para suspender, a partir desta data, o S 40 do art. 82: S 
20 do art. 87: S 20 do art. 89; § 20 do art. 90: art. 160, todos da 
Constituição do Estado do Rio Grande do Norte, bem como o art. 30 
eia L<'i Complementar no 77, de 12.2.1990. Também, por votação unan1 
me, deferiu em parte a medida cautelar para suspender no art. 12 dÕ 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição E! 
tadual, as expressões: "respeitada a situação dos aposentados ou que 
se encontravam em exercício em 12 de outubro de 19BB". Votou o Presi 
dente. Ausente, ocasionalmente, o Min. Célio Rorja. Piená~io, 22.5: 
91. 

ADin 450-6 - DF - medida liminar 
Rel.: Min. Moreira Alves. Reqte.: Associação dos 

dos Brasileiros - AMB (Adv.: Ion Plens). Reqdos.: Governador 
do do Mato Grosso e Assembléia Legislativa do Estado de Mato 

Magistra 
do Esta-
Grosso: 

Decisão: O Tribunal, por votação unanime, deferiu a medida 
cautelar, para suspender o art • . 2B da Lei Complementar no 7, de 
2B.12.1990. Por maioria de ·votos, deferiu a medida cautelar, para 
suspender o art. lO da Lei no 5.685, de 06.12.199D, vencido o Mini! 
tro Celso de Mê'llo, que a indeferia. Por votação unânime, indeferiu 
a medida, quanto ao art. lO e seus parágrafos lO e 20, da Lei° Comple 
mentar no 3/90, e também quanto ao art. 20 da Lei no 5.6B5, de D6:-
12.199o. Todas do Estado de Mato Grosso. Qu<µlto ao art. 20 da Lei 
no 5.439, de 06.?6.19B6, o ~el&tor não conht<=eu· da ação, pedindo_vi~ 
ta dos ·autos o Ministro SepulvPda Pertence. Falou pelo · Ministerio 
Público Federal o Dr. Affonso Henriques Prates Correia. Plenário, 
22.5.91. 

do Piauí 
Coelho) • 

ADin 495-6 - DF - med i da liminar 
Rei.: Min. Neri-aa-5I1veira. Heqte.: Governador do 

(Advs.: Abílio de Santana Ribeiro e Túlio Freitas do 
Reqda.: Assembléia Leg i slativa do Estado do Piauí. 

Estado 
Egito 

Decisão: O Tribunal, por votação unãnime, deferiu a medida 
c a utelar, para suspender o "caput" do art. 30 do Ato das Disposições 

·constitucionais Transitórias d a Constituição do Estado do Piauí. E, 
por maioria, também a deferiu para suspender o parágrafo lO do1 mesmo 
artigo, vencidos, n.esse ponto, o s Ministros Relator, Sepúlveda ' Per 
tence e Célio Borja, que a indéferiam. Votou o Presidente. Ausente~ 
ocasionalmente, o sr . Mini s tro Marco Aurélio. Plenário, 22.5.91. 

MS 21.266-7 - DF 
Rel.: Min. Celio Borj a. Impte.: Rockfeller Felisberto de 

Lima (Adv.: Yvan Senra Pessanha ). Impda.: Mesa do Senado Federal 
f, itisconsorte Passivo: llydecke l de Freitas (Advs.: Luiz ~Carlos Ret 
tiol e outros). 
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De cisão : O Tr i buna l , por votação unân i~e , re jeito u a 
r i a s uscitada como pre liminar e, no mérito, indefe r i u o mandado 
s e g urança. Votou o Preside nte. Falaram: pelo Impe t r a nte, o Dr. · 
Senra Pessanha e pelo Li tiscon sorte Passivo, o Dr . Lu iz Carlos 
tio l . Plenário, 22 . 5.91 . 

HC 68 .413-1 - DF 

ma t é 
de 

Yvan 
Be_!: 

Rel.: Mi n. Sepulveda Pertence. Pcte.: Jorge Nunes de Sou 
za. Impte.: Benito Feroll~. Coator: Tribunal de Jus t iça do EstadÕ 
do Rio d~ Janeiro. 

Decisão: Por votação unân'ime, o Trib una l i.nãeferiu o "ha 
b e às corpus". xotou o President e. Ausente, ocasiona l mente, o Sr. MI 
n i stro Célio Borja. Plenário , 22.5 . 91 . 

Brasllia, 24 de maio de l991 . 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

~~~~~~~~º-ª_P_ª_rt_a_m_e~nt_o~J_u_d_ic_iá_r_io~~~~~~__. 
PROCESSOS DIVERSOS 

ADin.500-6-DF 

Despachos 

Reqt~.:Associação dos Engenheiros da Petrobrás 
AEPET e outro (Adv•.1 Carlo• Roberto Siqueira de Barros e ou 
tros) . • Reqdos.1 Presidente da República e Co~gresso Nacional,-

Despacho1 -Vistos . A ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DA 
PETROBRAS - AEPET e o PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -PSB, com 
base nos arts. 102, I, "a", e 103, VIII e IX, da Constituição 
Federal,propõem ação direta de inconstitucionalidade das nor 
mas contidas nos arta, 69 e 13 da Lei n9 8.178, de 01.03.91 ~ 
"que estabeleoe regra• aobre preoo• • salário• e dá· outras 
providências•, Alegam que os dispo•itivoa impuqnados oontr~ 
riam "a garantia da irredutibilidade do poder aquisitivo dos 
salár ios, consagrada no art. 79, inc. VI, da Constituição". 

Isto posto, decido. 
Verifico que não há pedido de medida cautelar. Por 

isso, determino que sejam requisitadas, de logo, informações 
ao Congresso Nacional e ao Sr . Presidente da República, que 
deverão ser prestadas no prazo de trinta dias (RI/STF, art. 
170 e§§). 

Publique-se. 
Brasllia, 16 de maio de 1991. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Rela'tor 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasilia/ DF 
Telefones: ('PABX (061) 321·5566) Telex: (061) 1366 DIMN BR 
Fax: (061) 2'.l5·2046 , 
CGC/ MF: 00394494/ 0016·12 

ENlO TÀV UES DA ROSA Diretor-Geral . 

NELSON JORGE MONAIAR 
Chefe de Divisão de Jornais Oficiais 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 
Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSÊ EDMAR GOMES 
Editor 

Publ~: 01 originais devem 1er.entre11Ues na Seção de Seleção e Registro de Matérias. Ma· 
tériu entrecues a~ àa 13 horas iierao divul1adas na edição do dia imediato. Reclamações deverlo 
..,.. feitu por eecrito à Divislo de J ornais Oficiais até o quinto dia útil após sua publicaçlo. 

Aaainaturaa: ·as assinaturas valem a partir de sua efetivação e nl<> incluem os suplementos, que 
p'ldem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção i Seção II Seção I 

ASSINATURA TRIMESTRAL: CrS 1.686,00 CrS 441,00 CrS 1.653,00 

PORTE: CrS 11.814,00 CrS 5.808,00 CrS 21.384,00 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional IDICOM/ SEDIV) 
Telefone: {G61) 226·2586 
Horário: 8:00 às i2:30h e 13:30 às 17:00h. 

Seção II 

CrS 1.359,00 

CrS 11.814,00 

AÇÃO PENAL 

Ori gem 
Relator 
Auto r 

Acusado 

DISTRITO FEDERAL 
MINI STRO PAULO BROSSARD 
JUT.AHY BORGES MAGALHÃES 
(Advs . : Raymundo f aoro e Outro) 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
(Adv.: Gena r o d e Oliveira) 

DESPACHO: Vistos , etc . 

NO 0000 30 31/ 02 0 

Tendo em vista a i n f ormação d a copia do telex extraviado 
(fls. 228) e o depoimento , já colhido, da tes t emunha Murilo Coelho 
Cavalcanti, cancele-se a Carta de -ordem expedida indevidamente pela 
Secretaria desta Corte para o Juiz de Dire i to da comarca de São 
Gonçalo dos Campos-BA. 

Comunique-se o Jui z o 
solicite-se-lhe a devolução da 

Brasília, 22 de maio 

daquela comarca, 
referida Carta. 
de 1. 99 1. 

Ministro PAULO BROSSARD 
Re lator 

MI 319-0/DF 

por 

Imptes: Alcide s Col i e outros (Adv : I za l vi 
d a Silva). Impdo : Preside nte da Repúb l ica. 

telegrama, 

Barreto 

De s pacho : - 1 . An te o decurso do prazo estipulado no 
art. 59 do Ato das Di sposições Consti tucionais Transitórias,os 
Impetrantes, ainda no gozo de benefício previdenciário em va-
lor inf erior ao do salário mínimo, ajuizam o presente ·· manda-
do de in j unçã o , o~de se r equer medida liminar para imediato 
cumpriment o do d i, sposto no art. 201, S 50, da Constituição. 

2. Ora , o mandado de injunção não . comporta sentença 
de natureza consti tut iva de direito, como tem decidido o Su-
premo Tribunal Feder al. 

3. Além d i sso, o pedido, em sua feição liminar, pres-
supõe a auto-aplicabilidade da disposição constitucional de 
que decorre o direito cuja possibilidade de exercício é recla 
mada, o q u e não c ondiz com o instrumento processual utilizado7 
cujo pressuposto é precisamente a falta de norma regulamentado 
ra indispensável. -

4. Indefiro, portanto, o requerimento de medida limi-
nar. 

5. Com base no art. 40 da Lei no 1.060-66, defiro o 
beneficio da assistência judiciária. 

6. Solicitem-se informações. 
Publique-se. 
Brasília, 23 de maio de 1991. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

PPExtr n9 516-2 - República Federal da Alemanha 
Requerente: Governo da Repi'.íblica Federal da Alemanha 
Requerido : Günther Pickhardt 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Homologo o pedido de desistência da Extradição de 

G6NTH~ PICKHAROT formulado, por via diplomática, pelo Gover 
no da República Federal da Alemanha, através da Nota VerbaI 
RK 531 E/900/90, enc~minhada pelo Aviso GM/MJ/N9 409, de 16 
de maio de 1991, do Excelentíssimo Senhor Ministro da Jus t i 
ça. 

Em decorrência, fica revogado o decreto de prisãop~ 
ventiva, de fJs.216, do referido nacional alemão. 

Em face do telex da Policia Federal (fls.236) comuni 
cando a prisão do extraditando, expeça-se; com a urgência de 
vida , o competente mandado de soltura. 

Intime-se. 
Brasília, 23 de maio / de 1991. 

Mi n i s tro PAULO BROSSARD 
Re la tor 

Suspensão de Segurança 3 21 - 6 .:-PE 
Reqt e .: Banco Central do Brasil (Advs.: José Carlos 

Za n f orlin e out ros). Reqdo . : Tribunal Reg i o nal Federal da Sa . 
Reg i ão . I mpte.: Cristiano Nóbrega Mal t a. 

DECISÃO: - 1. O BANCO CENTRAL 00 BRASIL r equer sus-
pens ã o do mandado de segurança conc e dido por sen t e n ç a do MM. 
J ui z Federa l da 3a . Va r a de Reci f e, Pe r nambuco , e c onfirma da , 
em g r au d e apelação, pe l a E . 2a . Tur ma do E. TRI BUNAL REGI ONAL 
FEDERAL da 5a. Região, julgados pelos qua is se de t ermi nou a 
conver s ão de cruzados novos em crueeiros e s u a liberação ao im 
petrante . . -
2. Invoca, para isso, o requerent e , o art. 297 do Re-
gimento Interno do Supremo Tribunal Federal, resume o s fa t o s 
do processo , sustenta a existência de perigo d e gra ve l e s ã o à 
economia pública e à ordem j.urídica. 
3 . Esclarece haver interposto recurgo e x traor d inário , 
contra o v. acórdão da apelação, que, par a man ter a concessão 
do "writ", seguiu precedente d o Plenári o daque l a E. Co rte Re -
gional Federal, que havia i ncidenta lmente declar ado inconstitu 
cionalidade da Lei no 8 . 024, de 12/4 / 1 990 . - · 
4. ~om a petição inicial (fls . 2/18 ), v ieram os 
documentos de fls. 19/94. · 
5. O Exmo. Sr. Procurador-Gera l da República, Dr.~RI S ­
TIOES JUNQUEIRA ALVARENGA, no parecer de fls3 8 , o p inou pelo 
deferimento do pedido, ·reportando-se ao que emitira na Suspen -
s ão de Segur a n ça no 315,(fls . 99/105). 

~ o relatório. 

e 
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mo aferir-se a ocorrência de violação à literalidade do § 29 do art. 
224, da CLT. Outrossim, inviãvel o confronto jurisprudencial, tendo em 
vista a mesma motivação. 

Do exposto, não admito os embargos. 
Publique-se. 
Brasília, 09 de maio de 1991. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma Especial 

1E -I:D-RR-5053 /G2 
EMBl\RGOS 

Embargante: LUIS ROBERTO CHARCOV 
Dr. José Tôrres das 
BANCO BRASILEIRO DE 
Dr. Lino Alberto de 

Advogado 
Embargado 
l\dvo<Tado 
O Rê<Tião 

DESPACHO 

Neves 
DESCONTOS S/A 
Castro 

Discute-se o direito do bancário ao pagamento das 7q e Oq ho 
ras trabalhadas, como extras, no período em que exerceu as funções de 
"supervisor de caixa". 

A re v ista patronal foi conhecida e provida (r:nunciado n9 ~66) 
para excluir da condenação o pagamento das referidas horas e seus r!'!_ 
flexos (fls. 131/132). 

Opostos os declaratôrios de f-~· 134/135, pelo autor, foram 
acolhidos para declarar não conhecida a revis ta do reclamado (r:nunci~ 
do n9 126) (fls. 139/140). 

Apresentados, pelo Banco, embargos infringentes (fls. 142 / 
146), ·xesolveu-se anular o acôrdão de fls. 139/140. 

Opostos,pelo autor, os declaratôrios de fls. 164/166, foram 
acolhidos para determinar o retorno dos autos ã Turma de origem para 
prolação de nova decisão , apreciando os declaratôrios de fls. )34/135, 
"observados os limites do arti00 535 do CPC"(fls. 170/171). 

Ao proferi r a nova decisão, a Turma Especial acolheu os decl~ 
ratórios de fls. 134/135, consignando ser o reclamante supervisor de 
caixa e salientando que o seu enquadramento no Enunciado n9 1G6, efetl 
vamente não se justificaria "tão-somente pelo percebimento de gratifl 
cação de função, considerando, fundamentalmenter que o acórdão re0~~ 
nal amparou-se na prova produzida para concluir que o reclamante nao 
exercia cargo de confianca"(fls. 176). 

Nos presentes embargos (fls. 180/184), o reclamante pretende 
violado o art. 896, "a", da CLT, eis que a revista patronal foi conh!'!_ 
cida por divergência com o Enunciado n9 166 - nela não mencionado -
além de ser inespecífica a jurisprudência de fls. 104 /105. Ademais, a 
dec isão embaraada estaria em conflito com o Enunciado de n9 109. 

Efetivamente, publicado o acórdão em 16.03.34 (fls. 13 3), a 
fluência do prazo teve início em 19.03; consumiu-se apenas um dia com 
a oposição dos declaratórios de fls. 134/135. Reiniciada a fluência em 
04 .03. 91, protocolizado em 11.03.91, o apelo · é tempestivo e merece 
prosperar, porque contrariado o art. 896, "a", da CLT, como bem demon~ 
tra o embarqante. · 

Admit6 o recurso. 
Vista à parte contrária para , querendo, impugnar os embar~os 

no prazo leaal. 
Publique-se 
Brasília, 10 de maio de 1991. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma Especial 

E-ED-RR-4503/88.1 

. K M ~ ~ ~ § Q ~ 
Embargante: OLISIO VIEGA DA ROCHA 
Adv. Dra. Paula Frassinetti Viana Atta 
t.mbargada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELtTRICA - CEEE 
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ávila 
40 Região 

Q I ~ E .b. 1: li Q 
Trata-se de pedido de diferenças de diárjas estabelecidas na 

Norma de Serviço 3.3.1.0/63, posteriormente revogada pela Resolução n~ 
269/66. 

A revista patronal foi conhecida e provida, por entender a 
Turma que " ... versando a lide sobre a legitimidade ou não de at~ patrQ 
nal que, no período anterior aos dois . anos que antecedem ao seu ajuiz~ 
ménto, implicou em alteração do contrato de trabalho, a prescrição é tQ 
tal e não parciàl" (fls. 126), na forma do Enunciado n• 29f. 

. Às fls. 192/~94, o embargante apresenta acórdão prolatado pela 
Primeir~ Turma que, analisando idêntica hipótese fática, concluiu pela 
prescrição parcial. 

Caracterizada a divergência, admito os embargos. 
Vista à parte contrária para, querendo, no prazo legal, apr~ 

sentar impugnação ao apelo. 
Publique-se. 
Brasília, 07 de maio de 1991. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma Especial 

TST-E-RR-6869/88.3 
E M ~ A R G O S 

Embargante: PRONOR-PETROQllÍMIC-A Sfi:. - -
.10::\"ç rrc 
Embargados: 
Advogado 
52 Região 

ANTÔNIO AUGUSTO GALVÃO DE ARAÚJO E OUTROS 
Dr. Ulisses Riedel de Resende 

D E S P A C H O --------
O Trih~nal ReEi~na: ~onsiderou correta a sentença de primei-

ro grau, por entender que a empresa"nâo provou aue a disnensa dos re 
corridos não deco' .. reu da particip'ação dos rr.esmos r.o moviir.ento ;:iaredis 
ta. wnstitui gar;,;rti"' dos grevistas a prcibic,;ão º" Jesped'iàa'do empr~ 

gado que tenha partiçipa1o pacificamente ce movi~ento gr~vista a te r 
do art . 19, III, da Lei -1330/64" (fls. 193). 

· ~ão conhecida sua revista (fls. 231/232), op~e embargos a !m 
presa (fls. 234/237) . Advoga contrariedêde aos· arts . 896, da CLT, 13, 
da Lei 4330/64 e 52, II, da Constituiçao Federal, bem como defende a 
especificidade da jurisprudência de fls. 211, "cuja Íntegra está· às 
fls. 175/176, segundo indicado às mesmas fls . 211, após a transcricão 
da ementa respectiva" (fls. 236). · 

Ante a possível divergência com o aresto de fli. 175/176 e 
conseqüente viol?ção ao art. ª96, da CLT, admito os embargos. 

Vista a parte contraria para impugnar, querendo, no prazo le 
gal. 

Publique-se. 
Brasília, 13 de maio de 1991. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma Especial 

l\G-E-RR-196/09.0 
AGRAVO Rr:GI!·IENTAL 

;,cruvante: BA.'1CO t>AM.l:.Rnmus DO BRASIL S/A 
Aâvocrado 
Aoravado : 
Advogado ' 
1oq Região 

Dr. ~obinson Neves Filho 
EDSON CAMARGO ARTE!1AN 
Dr. Antônio Osvaldo Pascutti 

RECONSIDERAÇÃO DE DI::SPACnO Di.: E!WARGOS 
Do melhor exame ~os autos verifica-se que razão assiste ao 

a9rav2.nte ao pretender fulcrado o seu recurso de. reviyta em contrarie-
dade ao art. 515, § 19, db CPC, em razão de o Re"ional, ao raanter il 
co;-1de;,ação er.t :1oras extras e inobstante a onosiçâo de ernbar'TOS d<' de 
claração, não ter fixado o divisor, considerundo oreclusa a · mutéi ia. -

Ante a provável violação aos arts. 096, da CLT, e 515, § 19 , 
Co CPC, reconsidero o J es·~acho de fls. 212/213 e ad!'lito os emb<:rrros . 

Abr a -se vista à oârte contrária uara, querendo, no nrazo. le 
gal, impu9nar o apelo. - · · - -

Publique-se. 
Brasíiia, 09 de maio de 1991. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma Especia l 

E-ED-RR-3366/89 .2. 

Embargante: 
E M B A R G O S 

BANCO BAMERINDUS- D-O -BRÃSI L S/ A-
Dr. Victor fiussomano Júnior Advogado 

Embargado : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-1os 
ESTADO DE MATO GROSSO 

NO 
Advogada : 
10' Região 

Dra. Arazy Ferreira dos Santos 

D E S P A C H O 
Trata-se de "ação -d e- c-um-prim-en-to- de acordo coletivo homc .o 

gado pelo Egr~gio Tribunal Regional do Trabalho, com vigência no per to 
do de setembro de 85 a 31 de agosto de 1986", conforme assentido pelã 
Turma Especial a fls. 155. 

Discute -se o direito às diferenças salariais esti pL 
r~ferido acordo coletivo , segundo.o qual "fica estipvlado que 
çao salarial de março de 1986 ser~· efetuada aplicando-'e a fa 
lAO do INPC fixado para as correçoes semestrais de salarios 
mes, indistintamente, para todas as faixas salariais". 

adas no 
a cor e-
or> de 
dç.qu~le 

Conhecida por divergencia, a revista do reclamado rão foi 
provida. Enten9eu a Turma Especial que a homologação de aco. do coleti 
vo pelo Judic~ar~o dec9rre de uma sente~ça, "revelando que o acordÕ 
form3lizado nao e passível de impugnaçao, por ter contornos de senten 
ça- irrecorrível" (fls . 156). Assentou mais que, muito emborê. "a sent~!i 
ça homologatÓria dig? respeito a um acordo feito para viger 'br per12 
do determinado, inegavel e que, no curso respectivo, sendo imutavel, 
tel}l força de coisa julgada, mui to embora balizada no tempo" fls. 157). 
Dai a obrigat9riedade de a lei, em sentido formal e materia·, resJel 
taro ato juridico perfeito, a coisa julgada e o direito ad<uirido. As 
s:!.rr,, os Decretos-leis 2283/86 e 2284/86 não teriarr afastado do mlndÕ 
fático e jurídico as sentenças transitada~ em julgado, a Lei n~ 72~3/84 
"somente foi referida como fundamento juridico do acordo", valendo no 
tar ser a correção dos salários efetuada considerado ~ periodo preti 
rito. Por conseguinte, sem a revisão àa sentença normativa, os int~ 
grantes da catêgoria têm o direito de vê-!a respeitada (fls. 157). -

ReJe-tados embargos de áeclaraçao (fls. 171/172), o Banco 
Barr.erindus opõe embargos com fulcro no artigo 894, da CLT. 
Advoga-se a aplicabilidade geral, ampla e imediata d2s Decreto§ 
-.leis; a incorrcpatibiliàade entre eles e o sistema de correçao salarial 
a~terior, beé- como a não constituicão de direito adquirido. Este, nos 
:t=rmos do art. 62, da Lei de Introauçãc ao cbdigo Civil, seria exerci 
:-iS.vf'i ;:ie~e: ti:u~ar ou por ourrerr: e in't~graria o patri·mônio quar1jo s~ 
tis~e!tc e tEP~: prefixadc oca condiçao preestabelecida. ~ocas~. _o 
termo ser~a a cata de 01.03 .86 e a condiçao a vigencia àa legislaçao 
de ps:i :ica sa:arial "que a:.ncríz§SSe o r~ajustijlI'.:ento nos termos ObJ~ 
:!~a~:s ;e:a entidade sindical , ~ao tende esta ultima s!do observada , 
:) :.!'"·CJ'=:, e:-'". SU'"'.":ó., a exoectativa de direito foi elidida'' (fls. 175),ante 
~ ~~f0rm~:~ç~c ca oolltica salarial. O pr6prio instrumento nor:fiativb 
re~eteria á legis:~çjo vigente em 01.03.86. 

Err conseqJencia, es!ariam confíguradasAcontrariedade uo art. 
5P, II e XXXVI, da Constituiçao Federal, e dissidencia deJulga,dos (fls. 
176/ 1 77). 

gos. 

legal. 

Considerando a oc9rrência de divergência, admito os 

Vista à parte contrária para impugnar, querendo, no 

Publique-se. 
' Brasília, 24 de abril de 1991, 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
PrE;!sidente da Turma Especié:.l 

em bar-

praz.c 

= 
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E-RR-3526/89 .':I 
!; !1 !l. ~ E 9. Q ~ 

Embargan te : FUNDAÇÃO DO SERVI ÇO SOC IAL DO DI STRITO FEDERAL 
Ad v. Dr. J org e Luiz . PapadÓpo li s Bottega 
Embargados: NI LO DO CARMO FILHO E OUTROS 
~dv . Dr. Marcos Luí s Borges de Res end e 
10 ' Região 

.!Lt.â.fb~!iQ 

Trata - se de reclamação plÚrima objetivando o cumprimento ae 
acordo coletivo de trabalho, firmado antes da vigência dos Decretos-
- lei s 2283 e 22~4/86, no qual foi acordado que os reajustes salariais 
previstos na cláusula primeira nã o seriam compensados em futuros aumen 
tos, nem em aumentos decorrentes de promoções. 

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário dê 
reclamada, por entender que o acordo coletivo tem plena eficácia e, e~ 
bora "t-enha sido firmado em data anterior ao congelamento dos sálários, 
decorrente do 'plano cruzado', modificador da situação tática existente 
no momento de sua estipulação, não foí o acordo coletivo denunciado , 
na forma do art. 615, da CLT, o que implica na impossibilidade de a 
parte, unilateralmente, deixar de cumprir a cláusula lº do acordo col~ 
tive, por ausência de qualquer vício ou manifestação d.a autoridade co~ 
petente declarando-a nula" (fls. 418/419) . Concluiu assentando não se 
poder falar em cumprimento do Decreto-lei n2 2284/86, "com fins de exi 
mir-se da obrigação acordada" (fls. 419). 

A Turma Especial não conheceu da revista por divergência com 
ful c ro nos Enunciados de n 2s 23 e 29 6 e, por violação ao art. 19, do D~ 
ereto-lei n2 2284/86, com base no Enunciado de n2 221. 

Irresignada, a Fundação opõe embargos (fls. 452/464), preten 
den9o contrariado o art. 896, da CLT. 

o aresto acostado às fls. 461/463, embora prolatado por urna 
das Turmas deste Tribunal, configura divergência quanto ao conhecirnentc 
da revista por viplação ao art. 19, do Decreto-lei 2284/86. 

gal. 

Assim, admito os embargos. 
Vista à parte contrária para impugnar, querendo, no prazo l~ 

Publique-se. 
Brasília, 08 de maio de 1991. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma Especial 

E-ED-RR-5702/89.8 
ÇIBARGOS 

Embargante: , ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Advogada : Ora. Vera Lucia Zanette (Procuradora do Estado) 
Embar gada MARIANE . GEWHER FLORES 
Advoçado Dr. Milton José M. Camargo 
4t Região 

DESPACHO 
A autora, professora estadual, contratada mediante urna "Porta 

ria", desenvolvia, segundo o Tribunal Regional, trabalho permanente.As 
sim, r.ão poderia enquadrar-se na exceção do art.106, da ConstituiçãÕ 
anteri or, pois, na espécie, inexistiria a lei especial prevista naque-
la norma, de vez que as leis invocadas pelo Estado do Rio Grande do 
Sul s Eriam anteriores e, logo, não previstas no art.106. Ademais, a 
Lei 7!1 74/85 não se aplicaria à autora por não ser considerada · precá 
ria. -

A Turma Especial, ao examinar a revista do recl~.mado, dela 
não conheceu quanto ã incompetência desta Justiça Especializada, com 
fulcro no Enunciado n9126 (fls. 226/229). 

A jurisprudência apresentada pelo reclamado (fls. 300/302) de 
monstra não ser fática a matér i a . 

Assim, ante a pos slvel Vf Olação ao art. 896, "a", da CLT, ad 
mito os embargos. 

Vista à parte contrária para ; querendo, no prazo legal, impu~ 
nar o apelo. 

Publique-se. 
Brasllia, 08 de maio de 1991. 

MINI STRO MARCELO PIMENTEL 
Pr esidente da Turma Especial 

Cor'regedoria Geral da J ustiça do Trabalho 

PORTARIA N9 07, DE 24 DE MAIO DE 1991(*) 

O Minist~o JOSt AJURICABA DA COSTA. E 
SILVA, Corregedor Geral da J ustiça do 
Trabalho, usando das at r i buiçõe s que 
lhe são conferidas pelo Regimento ln 
terno do Tribunal Superior do Trabalho. 

R E S O L V E designar as Bachar~las CECÍLIA MARIA DA C~ 
TA E SILVA e MARIA CRISTINA DE ARAÓJO SANTA CRUZ DE OLIVEIRA, Assesso 
ras desta Corregedoria Geral, para auxiliarem na CORREIÇÃO PERIÓDICA 
ORDINARIA a realizar-se no Tribunal Regional do Trabalho da 16D R~ 
gião, no perÍ~do de ~ 2 a 14 de junho próximo vindouro. 

MI NISTRO JOSJ:: AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor -Gera l 

(*) - Republicada em face da alteração do período de i nspeção. 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria <. o Tribunal Pleno 
1 

ATA DA 321 SESSAO, EM 21 OE MAIO OE 1991 - TERÇA-FEIRA 
PRE SIO~NCI A DO MI NIS TRO GENERAL-OE-EX~RCITO HAROL OO ER I CH SEN DA FONSECA 
Pre s entes os Min i str os Antônio Carlos de Sei xas Telles,Roberto Andersen 
Cavalcant i , ·Paulo César Cataldo, Raphael de Azevedo Branco, George Be-
lham da Mo t ta, Aldo Fagundes, Jorge José de Carvalho,Luiz Leal Ferreira 
J orge Fr ederico Machado de Sant•Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cher u: 
bim Rosa Fi lho, Wilber t o Luiz Lima, Antonio Carlos de Nogueira e Eduar 
do Pires Gonçalves. 
Proc urador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Mene zes da Co sta Fi lh o . 
Secretária do Tribunal Pieno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Se s são 
anterior. 
Foram relatados e julgados os seguintes processo s : 
- RECURSO CRIMINAL 5.988-7 - RJ - Relator Ministro Raphael "de Azevedo 
Branco. RECORRENTE: O Exm2 Sr Juiz-Auditor da 21 Auditoria do Exé r cito 
da l• CJM , de ofício. RECORRIDA: A Sentença do Exm2 Sr Juiz-Auditor da 
21 Auditoria do Exército da ·11 CJM, de 12/04 / 91, que concedeu reabilita 
ção ao Subten Ex HELEOIR DE JESUS SOUZA. Adv! Ori Lucia Maria Lobo.-POR 
UNANIMIDADE, foi negado provimento ao recurso de ofício, mantendo-se a 
r.decisão concessiva de reabilitação ao Subtenente Ex HELEDIR OE JESUS 
SOUZA . (O MINISTRO EDUARDO PIRES GONÇALVES NAO PARTICIPOU DO JULGAl-ENTO). 

- APELAÇÃO 46.255-4 - SP - Relator Ministro Robe r to Andersen Cavalcanti. 
Revisor· Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: GERALDO LO 
PES DE AQUINO JUNIOR, Sd Ex, ·condenado a um ano de prisão, incurso no art 
290 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de do i s anos. APELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 31 Auditoria da 21 CJM 
de 04 / 10 / 90. Adv Dr Reinaldo Silva Coelho.- POR UNANIMIDADE,foi dado prb 
vimento parcial ao apelo para, tão-somente, acrescenta r às condições dÕ 
sursis · ~stabelecidas na Sentença recorrida, a expressão "exceto qua ndo 
em serviço", na obrigação prevista na le<.ra "c " , do art 626, do CPPM. 
( O MINISTRO EDUARDO PIRES GONÇALVES NAO PARTICIPOU 00 JULGAMENTO). 
- APELAÇÃO 46.329-1 - RJ - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcan t i . 
Rev i sor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE:ALMERINOO GRIFFO SOARES, 
22 Sgt FN, condenado a um ano de prisão, incurso no art 315 do CPM com 
o benefíc i o do sursis pelo prazo de dois anos. APELADA: A Sentenç~ do 
Conselho Permanente de Justiça da 21 Auditoria de Marinha da li CJM, de 
18/02/91 . Adv• Dr• Tania Sardinha Nascimento.- POR UNANIMIDADE foi ne-
gado pro vi mento ao apelo, mant~ndo-se a Sentença recorrida. (O,MINISTRO 
EDUARDO PIRES GONÇALVES NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
- APELAÇÃO 46.195-7 - RJ - Relator ·Mini s tro Jorge Frederico Machado de 
Sant•Anna. P,,evi sor Mi ni stro Aldo Fagundes. APELANTE: ISMAR BAPTISTA DO S 
SANTOS, Sd FN, co ndenado a nove meses de prisão, como incurso no art 157, 
§ 32, c/c o art 79,ambos do CPM , com o di reito de recorrer em liberdade. APELADA: 
A Sentença do Con s el ho Permanente de Justiça da li Aud i t oria de Mar i nha 
da l~ CJM, de 14 / 08/90. Advs Drs Adelcy Maria Rocha Correa e Luiz Gonza 
ga de Oli veira Ne t o . ( O MIN ISTRO ED UARDO PIRES GONÇALVE S NAO PART ICI POU 
DO JULGAMENTO) . (SESSÃO SECRETA). · 
- APELAÇÃO 46.304-8 - RJ - Rela t or Mi ni stro Jorge Freder ico Mac had o de 
Sant'A nna.Revisor Min is tro Aldo Fag u nde ~. APELANT.E:FAB IO AL VE S OE GOES, 
MN, condenado a sei s me s es de pris ão , inc urso no ar t 187 do CPM .APELADA: 
A Senten ça do Co nsel ho Per manen t e de J ustiça da 21 Audito r i a de Ma rinh a 
da l i CJM , de 12/12/90. Ad v• Dr• Eliane ·Ottoni de Luna Fr e ir e .- POR UNA 
NIMIDADE , foi da do pr ovimen t o parcial ao apelo , par a reduzir a pe na a 
quatro meses de prisã o , pel a infringência ao art 187, c/c o art 189, in 
c iso I , ambos do CPM.( O MI NI STRO EVERA LOO OE OLIVEIRA REIS NAO ASSISTIU 
AO RELATÓRIO).(O MIN I STRO EDUA RDO PI RE S GONÇALVES NAO PARTICIPOU DO JUL 
GAMENTO). 

- APELAÇÃO 46.296-3 - RJ - Re lator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Minis~o Pa ulo Cés a r Ca tal do. APELANTE: WELLINGTON OE FREITAS, 
Sd Ex, conde nado a dois meses de impediment o , incu r so no art 183, § 2º, 
a l ínea "b", do CPM . APELADA: A Sent enç a do Conselho de Justiça do 12 B. 
P . E., de 18/09/90 . Advl Drª Eleonora Salles de Campos Borges.-POR MAIO 
RIA, foi acolhi da a pr elimi nar suscit ada pe l a Defesa, para declarar nu 
lb o processo, a b i n i tio , com fu l cro no art 500, incisos III, letra "iw 
e IV, do CPPM, c/c os arts 62,parágrafo único, e 129,inciso !,da Constituição Fe 
deral, conce de nd o- se HC , de ofício, para trancar a instrução provisória~ 
determinando o ·ar quivamento do feito. O Ministro ROBERTO ANDERSEN CAVAL 
CANTI rejeitav a a preliminar . (0 MINISTRO EDUARDO PIRES GONÇALVES NAÕ 
PARTICifOU DO JULGAMENTO). 
- APELAÇÃO 46.333-1 - MS - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: MARIO TACEO PESSOA,Sd Ex , 
condenado a seis meses de prisão, incurso no art 187, c/c o art 189, in 
cisos I e II, ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiçã 
da lª Bateria do 6º Grupo · de Artilharia da Costa, de 22/02/91 . Adv Dr 
Jorge Antonio Siufi.- POR MA IORIA, foram rejeitadas as prelimin a r es 
de nul i dade suscitadas. Os Ministros ANTÔN I O CARLOS OE SEI XAS 
TELLES e RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO acolhiam as preliminares. NO M~RITO, 
POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo para manter a Sentenç a 
recorrida. Os Ministros RAPHAEL OE AZE VEDO BRANCO e ANTÔNIO CARLOS OE 
SEIXAS TELLES determinavam a remessa de cópia do Acórdão ao Exmº Sr Mini s tro de 
Estado do Exército para as proviDências que S. Exª julgar cabíveis. Os 
Ministros PAULO C~SA R CA TALO O e GE ORGE BELH AM DA MOTTA votavam pela re-
me ss a do process o a~ MPM, tendo em vi sta a pr i s ão ilegal evi denciada nos 
au to s. ( O MI NI STRO ED UAR DO PIR ES GONÇALVES NAü PAR TI CIP OU DO JULGAMENTO). 
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- APELAÇÃO 46.274-0 - RJ - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves . APELANTE: O MINISTtRIO PÚBLI-
CO MILITAR jun~o à 3ª Auditoria do Exército da lª CJM. APELADA:A Senten 
ça do Conselho P~rmanente de Justiça da 3ª Auditoria do Exército da l~ 
CJM, de 09/10/90, que absolveu o Sd Ex JOSt RIBAMAR OOS SANTOS FILHO,do 
crime previsto no art 315 do CPM. Adv Or Eliseu Sipriano de Oliveira. 
(SESSÃO SECRETA). 
- APELAÇÃO 46.315-1 - AM - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Aldo Fagundes.APELANTES: ILZE MARIA GONÇALVES OA COSTA, 
civil, condenada a um ano de reclusão, incursa no art 309, e LAURO TEI-
XEIRA JUNIOR, civil, cond~nado a um ano de reclusão, incurso no art 309, 
c/c o art 53, tudo do CPM, ambos com o benefício do sursis pelo prazo de 
d9is anos. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Au-
ditoria da 12ª CJM, de 12/12/90 . Adv Or Domingos Jorge Chaloub.-POR UNA 
NIMIDADE, foi negado .provimento ao apelo, mantendo-se a Sentença recor~ 
rida. (OS MINISTROS RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO, CHERUBIM ROSA FILHO e 
EOUAROO PIRES GONÇALVES NAO PARTICIPARAM 00 JULGAMENTO).(PRESIOtNCIA 00 
MINISTRO ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA, VICE-PRESIOENTE,NA AUStNCIA OCASIO 
NAL 00 PRESIDENTE). -
- APELAÇÃO 46.335-6 - SP - Relator Ministro Wllberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: O MINISTtRIO PÚBLI-
CO MILITAR junto à lª Auditoria da 2ª CJM. APELADA: A Sentença do Cpnse 
lho Permanente de Justiça da lª Auditoria da 2ª CJM, de 26/02/91,que con 
cedeu o perdão judicia~ declarando, conseqüentemente, extinta a punibí-
lidade do ci Vi 1 MARCO ANTONIO COSTA .Adv Or Horacio R.Baeta. (NAO PARTICIPARAM 00 
JULGAMENTO OS MINISTROS RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCD,CHERUBIM ROSA FILHO e EDUARDO PIRES 
GONÇALVES).(PRESIDtNCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA,VICE-PRE 
~IDENTE, NA AUStNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE).(SESSÃO SECRETA). -
Publica-se, em cumprimeRto ao disposto na parte final do § 12 d~ arti-
go 58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo 
julgado na 302 Sessão, em 14 do mês em curso: 
- APELAÇÃO 46.080-2 - PA - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: O MINISTtRIO PÚBLICO MI 
LITAR junto à Auditoria da 8ª éJM. APELADA: A Sentença do Conselho Espe 
cial de Justiça da Auditoria da 8ª CJM, de 25/04/90, que absolveu JOAU 
BATISTA ACIOLI DA SILVA, 22 Ten Ex, do crime previsto no art 303,c/c os 
arts 53, § 52 e 80; CARCICAROLIS BARBOSA JOSt DE MEDEIROS, 22 Sgt Ex, 
do crime previsto no art 303, c/c os arts 53 e 80; RAIMUNDO GAUDtNCIO 
OE SOUZA, Cb Ex e JOAO BATISTA DA SILVA, civil,do crime previsto no art 
303, c/c os arts 53, § 12 e 80, tudo do CPM. Advs Ors Clovis Modesto Fi 
gueiredo, Milton Modesto Figueiredo, Odilson Ferreira Novo e outros.~ 
- POR MAIORIA, foi dado provimento parcial ao apelo para condenar: o 22 
Ten Ex JOAO BATISTA ACIOLI DA SILVA a um ano, dez meses e quinze dias 
de reclusão, transformada em prisão, por força do art 59 do éPM,como in 
curso no art 303, última parte, c/c o art 53, § 22, inciso I · e § 5º e 
art 30, inciso II, parágrafo único, todos do citado diploma legal; o 22 
Sgt Ex CARCICAROLIS BARBOSA JOSt DE MEDEIROS a dois anos de reclusão, conver 
tida em prisão, ex vi Iegis, como incurso no art 303, última parte, c/c 
os arts 53 e 30, incisa II, parágrafo único, todos do CPM; o Cb Ex RAI-
MUNDO GAUDtNCIO DE SOUZA a um ano e seis meses de reclusão,transformada 
em prisão~ incurso no art 303, última parte, c/c os arts 53, § 12,30,in 
ciso II, parágrafo único e 59, tudo do citado diploma legal e o civiT 
JOAO BATISTA DA SILVA, pela infringência ao art 303, última parte,c/c os 
arts 53, § 12 e 30, inciso II, parágrafu único da lei substantiva cas-
trense, a um ano e seis meses de reclusão, fixando o regime aberto para 
o cumprimento inicial da pena, de acordo com o art 110, da Lei n2 7210/84, 
c/c o art 33, § 22, letra "c" da Lei n2 7209/84. POR MAIORIA, foi nega-
do o benefício do sursis, para todos os apenados.Os Ministros GEORGE BE 
LHAM DA MOTTA, JORGE JOSt DE CARVALHO e ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA nega 
vam provimento ao recurso, mantendo a Sentença absolutória. O Ministrõ 
ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES condenava o 22 Ten Ex JOAO BATISTA ACIO 
LI DA SILVA a dois anos e seis meses de reclusão e o civil JOAO BATISTA 
OA SILVA a um ano e seis meses de reclusão, como incurso, por desclassi 
ficação,no art 254, c/c o art 30, inciso II, parágrafo único, todos dÕ 
CPM. O Ministro ALDO FAGUNDES concedia o sursis para todos os recorridos. 
POR UNANIMIDADE foi concedido o direito de embargar em liberdade para o 
22 Ten Ex JOAO BATISTA ACIOLI DA SILVA e ao civil JOAO BATISTA OA SILVA 
e, POR MAIORIA, negado ao 2º Sgt Ex CARCICAROLIS BARBOSA JOSt OE ~EDEI­
ROS e ao Cb Ex RAIMUNDO GAUDtNCIO DE SOUZA. Os Ministros WILBERTO LUIZ 
LIMA, CHERUBIM ROSA FILHO e EVERALDO DE OLIVEIRA REIS concediam o bene-
fício de embargar em liberdade ao Cb Ex RAIMUNDO GAUDtNCID DE SOUZA. O 
Ministro ALDO FAGUNDES concedia o referido direito a todos os apelados . 
O Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES fará declaração de voto. (OS 
MINISTROS ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI e LUIZ LEAL FERREIRA NAO PARTICI-
PARAM DO JULGAMENTO). 
A Sessão foi encerrada às 18:50 horas. 
Processos em mesa: 
Apelação . 46.225-2(EG/JC)l2 Ex proc 18/89-5 Advs Clarice N.Costa e outro 
Apelação 46.302-0(GB/EG)21 Mar proc 13/90-9 Adv Valdemy D. Santos 
Embargos 45.961-3(LL/ST)21Mar Adv Carlos H. R. Ferreira 
Apelação 46.327-5(JC/AF)proc 3/90-0 Advl Lourdes Maria Celso da Valle 
Apelação 46.227-9(RF/AF)proc 08/90-0 Advª Ivone Cerqueira de Carvalho 

PAUTA N!! 064 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO N!! 46.256-2 - Relator Ministro George Belham da Motta. 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Advs Drs Jorge Clo-
vis G. Lopes, Sumiko Sugimoto, Walter Jobim Neto, Regina P. Cava-
lheiro e Zenit Arndt. 
- CORREIÇÃO PARCIAL N!! 1.393-2 - Relator Ministro Everaldo de Oli 
veira Reis. 
- REVISÃO CRIMINAL N!! 1.240-7 - Relator Ministro Antônio Carlos 
de Seixas Telles. Revisor Ministro Cherubim Rosa Filho. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 
• 

PORTARIAS DE 24 DE MAIO DE 1991 
• . 

O PROCURADOR-GBRAL DA RBP~BLICA, nos termos do art. 28 do De-
creto nJ? 93.840, de 22. 12.86, resolve: 

N9 212 - Designar o Doutor NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO, Procu-
rador da República de Segunda Categoria, para substituir, em suas fal-
tas e impedimentos eventuais, o Coordenador da Coordenadoria da Defesa 
dos Direitos da Pessoa Humana da Procuradoria da República no Estado do 
Maranhão. 

N9 213 - Designar a Doutora MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Procura-
dora da República de Segunda Categoria, para substituir, em suas faltas 
e impedimjntos eventuais, o Coordenador da Coordenado~ia da Defesa dos 
Direitos da Pessoa Humana da Procuradoria da República no Estado de 
Goiás. 

N9 214 Designar o Doutor OSCAR COSTA FILHO, Procurador da República 
de Segunda Categoria, para substituir, em suas faltas e impedimentos 
eventuais1 o Coordenador da Coordenadoria da Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana da Procuradoria da República no Estado d~ Ce~rá. 

N9 215 - Designar o Doutor HtLIO JOSt TAVARES, Procurador da República 
de Segunda Categoria, para substituir, em suas faltas e impedimentos 
eventuais, o Coordenador da Coordenadoria da Defesa .dos Direitos da 
Pessoa Humana da Procuradoria da República no Estado de Alagoas. 

N9 216 - Designar o Doutor ROBERTO CAVALCANTI BATISTA, Procurador da 
República de Primeira Categoria, para substituir, em suas faltas e impe-
dimentos eventuais, o Coordenador da Coordenadoria da Defesa dos Direi-
tos da Pessoa Humana da • Procuradoria da República no Estado do Mato 
Grosso. 

N9 217 - Designar o Doutor MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS, · Procurador 
da República de Segunda Categoria, para substituir, em suas faltas e 
impedimen~os ' eventuais, o Coordenador da Coordenadoria da Defesa dos 
Direitos da Pessoa Humana da Procuradoria da República no Estado do Rio 
Grande do Norte. 

N9 218 - .Designar o Doutor GILSON GAMA MONTEIRO, Procurador da Repú-
blica de Primeira Categoria, para exercer as funções de Coordenador d• 

' coordenadoria da Defesa dos Direitos da Pessoa Humana da Procuradoria 
da República no Estado de Sergipe, ficando cessados, em conseqUEncia, 
os efeitos da Portaria nJ? 229, de 17 de maio de 1988. 

N9 219 - Designar o Doutor VALDIR TELES DO NASCIMENTO, Procurador da 
República de ·primeira Categoria, para substituir, em suas faltas e im-
pedimentos eventuais, o Coordenador da Coordenadoria da Defesa dos Di-
reitos da Pessoa Humana da Procuradoria da República no Estado de Ser-
gipe. 

N9 221 - Designar o Doutor EDUARDO KURTZ LORENZONI, Procurador da Re-
pública de Segunda Categoria, para substituir, em suas faltas e impedi-
meritos eventuais, o Coordenador da Coordenadoria da Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande 
do Sul. 

N9 220 - Designar o Doutor DOMINGOS SÁVIO DRESCH DA SILVEIRA, Procura-
dor da República de Segunda Categoria, para exercer as funções de Coor-
denador da Coordenadoria da Defesa dos Direitos da Pessoa Humana da 
Procuradoria da República no Estado 40 Rio Grande do Sul. 

~º PROCURADOR-GERAL DA REPOBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o que consta do Of. no 267/91-PR/DF, resol-
ve: 
N9 222 "::> Revogar a Portaria no ~12, de 22 de janeiro de 1991, publi-

càda no D.J. - Seção I, de 25 subseqftente, através da qual foi desig 
nado Ô Doutor JULIANO BAIOCCBI VILLA-VERDE DE CARVALHO, Procurador 
da República lotado na Procuradoria da República no Distrito Federal, 
para . atuar nos autos da Ação Cautelar Inominada no 90.0005093-6), pro 
posta contra a União Federal por Raimundo Nonato Neiva Eulálio, em 
curso perante a lD Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do 
Piauí. 
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O PROCURADOR-GERAL DA REPÕBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
N9 223 - Designar o Doutor JOS! ALD1ZIO PEREIRA, Procurador da Repú-
blica de 2• Categoria, para atuar nos autos da Ação Cautelar Inomina 
da no 90.0005093-6), proposta contra a União Federal por Raimundo NÕ 
nato Neiva Eulálio, em curso perante a lo Vara Federal da Seção JudT 
ciária do Estado do Piauí •. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

quinze (15) dias, depois de findo o acima fixado, apresentarem, queren 
do, a contestação cabível que tiverem e acompanharem os demais termos dÕ 
processo, até finàl execução.------------~----------------------------­
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 17 de maio ,de 1991.-------~­
Eu, Myrthes S. Almeida, Supervisora, extraí o presente. Eu, Maria das G~a 
ças Camarinha Caetano, Diretora da Divisão de Publicações e IntimaçÕés~ 
conferi, E eu, Sebastião Duarte Xavier, Diretor-Geral da Secretaria deste 
Tribunal, o subscrevo. Ministro Sydney Sanches, Presidente - STF. 

(N9 2Kl073 - 24/05/91 - Cr$ 26.451,00) 

11 ~~~--~~-T-r-ib_u_n_a_1_s~u-p_e_ri_o_r_d_o_T~ra_b_a_1_h_o~~~----...1· 1 
~--------a;;;iiiãiíiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiililliiiiiil----iiiãiiiiiiiiiimilllliiiiiiiii~ 

Editais e A visos 

Supremo Tribunal Federal 
1 

Presidência 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDIN~IA 

TRT DA 16 8 REGIÃO(*) 

O Ministro JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA, Corregedor Geral 
da Justiça do Trabalho, no uso de suas atribuições legais .. e regímen- · 
tais: 

SENTENÇA ESTRANGEIRA NO 4.516-8/240 - ESTADOS UNIDOS DA AM~RICA FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou nele tiverem 
conhecimento, que a partir das 10 (clez) horas do dia 12 (noze) ·até 14 
(catorze) de junho próximo vindouro, será realizada CORREIÇÃO PERIÓ-
DICA ORDIN~IA no Tribunal Regional do Trabalho na Décima Sexta Re-
gião, sito à Avenida Senanor Vitorino Freire nº 2001 - Areinha - são 
Luiz/MA, para o que ficam cientificanos os Senhores Juízes Togados, 
Classistas, Suplentes e, eventualmente, Convocados, tuc'l-0 de acordo com 
o Artigo 6º e seu parágrafo Único do Regimento Interno desta Correge-
doria Geral. 

EDITAL, com o prazo de trinta (30) dias, para CITAÇÃO dos 
requeridos GASTON MARCHAND, VIA FIRENZA, INC. e HELMUT MUN 
KEL, q~e . se encontram em lugar incerto e não sabido, na foE 
ma abaixo:-------------------------------------------------

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,-----

F A 1 8 A 1 ! R 
aos que cr presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que Cap! 
tal Bank, entidade bancária com escritório em 1221 Brickell Avenue, Mia 
mi, Flórida, EUA, requereu a homologação da sentença proferida pelo TrT 
bunal da Décima Primeira Circunscrição Judiciária da Flórida - Comarca 
de Dade - Divisão de Jurisdição Plena, que decidiu que o requerente se 
ja ressarcido, pelo requerido GASTON MARCHAND, separadamente, e em con 
junto com os outros requeridos, VIA FIRENZA, INC. e HELMUT MUNKEL, do 
valor total de US$ 100.459,88.-----------~----------------------------­
Deferida à citação edital, pelo despacho de 16.04.1991, ficam, pelo pre 
sente, çitados os requeridos para, no decorrer do prazo regimental de 

Governos· da República- 1984 

Faz saber, ainda, que estará à disposição das partes e Advo-
gados na sede do Tribunal Regional, nos dias mencionanos, para receber 
reclamações que poderão, também, ser encaminhacas à Corregedoria Geral 
em Brasília. 

E, para que seja levado ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente edital, que também será publicado no órgão Oficial do Esta-
e afixado na sede do Tribunal Regional: 

Brasília, 24 de maio de 1991 
MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Corregedor-Geral 

(*)-Republicado em face da alteração do período de inspeção. 

Obrà elaborada pela Divisão de Do-
cumentação do Gabinete Civjl da Presidên-
cia, GOVERNOS DA REPUBLICA rela-
ciona, de 1889 a 1984, titulares do período 
Republicano e respectiva formação minis-
terial, incluindo, ainda, os Governadores 
dos Estados e Territ6rios e Presidentes dos 

~ Órgãos do Poder judiciário, legislativo e 
Tribunal de Contas da Uni.ão. · 
Aquisiçoes: Imprensa Nacional 

DIA 15 DE JUNHO 
Vamos vacinar novamente nossas crianças contra a Pólio. 


